
PRT TEITI.IRA I\4T,'NICIT'AI OF. CÂRANI]UNS

PORTARIÁ, N" 2706/2024-SAD

o SECRETARIO DE ADI\IlNlSIRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçoes,

RÊSOLVE

CONCEDER a QUITERiA TEtlCIRlO BISPO, Á,gente

üomunitário de Saúde, MatrÍcula no 3188, lotado(a) na Secretaria de

Saúde, Licênça para tratamento dê saúde, por 30 {trinta) dias, de

acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e 121 arrbos da

rnesma Lei no 6 123 de 20/07/1968 do EFPC-PE, adotada pelo lVluniclpio

através da Lei ltllunicrpal n". 2.836 de 22107197. combinado ccrn o

Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a partir de 161Q712Q24 a

14!C\t2A24.

CUIUPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria ll4unicipal de Administracão, em 31 de julho de 2A24

António Aocio Santana dr6odov
Secíolário d€ Administr.çâo

Portana 001202r-cp

ti cácio Santana de Godoy
ecretário de,qdministração
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240809113322.pdf
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ser 370                     


